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CERTIFICO que a presente cópia é reprodução autêntica dos atos da Ficha Matrícula a que se refere, extraída nos 
termos do artigo 19, § 1º da Lei 6.015/1973, dela constando as ações reais e pessoais reipersecutórias, bem 
como os eventuais ônus e indisponibilidades que recaiam sobre o imóvel, atuais proprietários ou detentores de 
direitos relativos ao mesmo, e prenotações realizadas até o dia 01/10/2025. Consta Protocolo 915542, prenotado 
em 31/01/2025 no Livro 1EM folha 199, JUDICIAL (15/01/2025), 1ª VARA CÍVEL REGIONAL DE MADUREIRA, 
PROCESSO Nº 0009566-12.2021.8.19.0202 - Nº DO OFÍCIO 35/2025/OF - Referente a PENHORA - Apresentante: 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. Certidão expedida às 14:32h. TSA. Dou fé. Rio de Janeiro, 
RJ, 02/10/2025. O OFICIAL.

"Provimentos CNJ nº 47/2015, CGJ nº 89/2016 e CGJ nº 45/2017, regulamentam a emissão de certidões 
eletrônicas pelos serviços de Registro de Imóveis do Estado do Rio de Janeiro"

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo Eletrônico de Fiscalização

EEZR 65223 NWJ

Consulte a validade do selo em:
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaSelo/

Emol.:
Selo:

20% FETJ:
5% FUNDPERJ
5% FUNPERJ:

4% FUNARPEN
2% PMCMV:
5% I.S.S.:
TOTAL:

108,60
2,87
21,72
5,43
5,43
6,51
2,17
5,83

158,56

RECIBO da certidão nº 25/027994, do 8º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro. Recebemos a quantia de R$ 158,56 de 
FABIOLA PORTO PORTELLA, pela emissão da presente certidão, solicitada em 02/10/2025. Recibo emitido por quem assinou a 
certidão.
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